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ANEXO V DA MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX/2026 CHAMADA PÚBLICA 01/2026 
 
 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E XXXXX. 
 
 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ/MF 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo Municipal Localizada na xxxx nesta cidade, neste 
ato representada por sua autoridade maior o Senhor Prefeito xxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador do RG n° 
xxxxxxxxxx e do CPF/MF n° xxxxxxxxx, residente a xxxxxxxxxxx, nº xxx Bairro xxxxx, domiciliado neste 
município, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONCEDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
01.129.810./0001-05, neste ato representada por sua Secretária xxxxxxx, brasileira, casada, portadora do RG n° 
xxxxxx e do CPF n° xxxxxxxx, residente a xxxxxxxxxxx, nº xxx Bairro xxxxx, e por outro lado xxxx, qualificação 
completa, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), conforme chamada pública n° 01/2026 e processo 
administrativo nº xxxx.xxxx/20xx, fundamentados nas disposições da Resolução CD/FNDE nº 04/2026, da Lei 
nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº xx/2026, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a Chamada Pública n.º xx/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a manter, durante todo o período de execução contratual, as mesmas condições 
de habilitação exigidos no Edital de Chamada Pública nº 01/2026, na forma da Lei 14.133/2021 e a fornecer os 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE, conforme descrito na Cláusula Quarta deste 
Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE COMERCIALIZAÇÃO 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP por ano civil, por Entidade Executora, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/FNDE. 

3.2. Para a comercialização com grupos formais e EFR, o valor máximo a ser contratado com a pessoa jurídica 
deve considerar o resultado da multiplicação do número de fornecedores com CAF Pessoa Física, inscritos no 
CAF Pessoa Jurídica, pelo valor individual de comercialização, utilizando-se a seguinte fórmula: VMC = NAF 
com CAF Pessoa Física × valor individual de comercialização, até o limite máximo de R$ 40 mil. VMC: valor 
máximo a ser contratado de grupos formais e EFR. NAF: número de associados/cooperados, com CAF Pessoa 
Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, com produção própria de cada alimento, integrantes do projeto de venda. 

3.3. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo controle 
do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos formais. 
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3.4. Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de 
comercialização com os grupos informais e agricultores(as) individuais. A esta também compete o controle do 
limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos formais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 
O fornecimento dar-se-á conforme os quantitativos descritos abaixo (no quadro). O (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ XXXX. 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante ao Edital. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

 
Produto Descrição Unidade de 

medida 
Periodicidade da 

entrega 
Preço unitário Preço total 

      

      

      

Valor Total do Contrato R$ 

 

c) O CONTRATADO se vincula integralmente à sua proposta, inclusive no que se refere as marcas dos produtos 
ofertados, os quais não poderão ser substituídos por outros produtos, salvo se prévia e formalmente requerido pela 
contratada e após análise e aprovação pela equipe do Setor de Alimentação e Nutrição Escolar e ainda 
formalização de termo aditivo ao contrato. Nos casos de produtos com apresentação de amostras no momento 
da seleção, somente poderão ser substituídos após a submissão e aprovação da nova amostra. 
d) Após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
e) O CONTRATANTE obriga-se a consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de 
solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 
f) Ao  CONTRATANTE  é  vedado  a  contratação  de  empresas  que  constem: 

No cadastro de empresas inidôneas do TCU, do Ministério da Transparência, Fiscalização e CGU; 
I – No sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou suspensas; 
II –  No  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis  por  Ato  de  Improbidade  e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo CNJ. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes das contratações relacionadas à presente Chamada Pública correrão por conta do 
seguinte programa: Função Programática 12.368.0020.2302.0009 – MANTER O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, Natureza de Despesa 33 90 30 07 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, Fontes de 
Recursos 1.552.000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE – PNAE (PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA DOS ALIMENTOS  

6.1. Os alimentos serão entregues conforme cronograma anexo deste documento. O recebimento dar-se-á 
mediante apresentação do Termo de Recebimento e das notas fiscais de venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega;  
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6.2. As notas fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da Entidade Executora do PNAE 
(município/estado);  

6.3. Os custos com fretes, cargas e descargas dos alimentos adquiridos são de responsabilidade dos (as) 
contratados (as);  

6.4. No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações estabelecidas no 
edital, respeitando também as quantidades estabelecidas para cada alimento;  

6.5. Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às especificações serão 
devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 horas;  

6.6. A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade dos mesmos, 
quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pelos (as) contratados (as) no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a contar da comunicação do fato;  

6.7. O não cumprimento das determinações do edital de chamada pública quanto às entregas, quantidades e 
qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela (o) contratante, até que o (a) contratado (a) 
fornecedor solucione as pendências;  

6.8. As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria estranha, ser resistentes 
e conferir proteção ao produto. Os materiais utilizados internamente na embalagem devem ser novos e de boa 
qualidade de forma a evitar danos aos alimentos. Os papéis envoltórios, selos, rótulos e/ou etiquetas devem ser 
inócuos, inodoros e as tintas e colas devem ser atóxicas;  

6.9. Não será permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do espaço interno 
original; 
6.10. Não será permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o acondicionamento de 
defensivos agrícolas, fertilizantes, rações, similares ou alimentos;  
6.11. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter resíduos prejudiciais ao 
alimento acondicionado e/ou a saúde humana;  
6.12. Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas e recomendações de 
saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os alimentos embalados;  
6.13. O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo (a) contratante quando houver mudança 
no calendário escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo hábil ao (a) contratado (a);  
6.14. Para entrega de alimentos orgânicos, deve-se cumprir o disposto na Lei nº 10.831 de 23/12/2003, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.323, de 27/12/2007 para registro e renovação de registro de matérias primas e 
alimentos de origem animal e vegetal orgânicos junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
6.15. Para entrega de alimentos de origem animal, deve-se possuir documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 
 

7.1. Independentemente do prazo de vigência desse contrato, considerando a data-base vinculada à data do 
orçamento, o reajustamento de preço seguirá:  

I – O Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, e/ou  
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II – O Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) 
e calculado com base em outras três taxas: Índice de Preços por Atacado (IPA), Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) e Índice Nacional do Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data do orçamento.  

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

 

10.1. Caberá ao CONTRATADO responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução o do contrato; 
10.2. A obrigação o do contratado a conceder livre acesso dos servidores do órgão o ou entidade pública 
concedente, bem como dos órgãos os de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, 
registros conta' beis e locais de execução referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição 
a financeira oficial não controlada pela União o faça a gestão o da conta banca' ria específica do Convenio. 
10.3. A responsabilidade exclusiva pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos será' da 
empresa contratada, inclusive a promoção o de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a execução o do objeto. 
10.4. Caso a quantidade e/ou qualidade dos produtos entregues não corresponda(m) ao exigido na respectiva 
Ordem de Fornecimento, conforme especificação técnica, fica estabelecido o prazo máximo de 24 horas para a 
devida regularização, sem ônus para a SEMED Maceió, sob pena de aplicação de multa diária ou rescisão do 
contrato, a critério da Administração, conforme item 7.7 do Termo de Referência. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

 fiscalizar a execução do contrato; 
 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico- financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 der causa à inexecução total do contrato; 
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 deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei14.133/2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Maceió, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei 
14.133/2021). 

 Multa: 
12.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% (um por cento) a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato; 
12.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 
1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
12.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% (um por cento) a 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato; 
12.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor do contrato; 
12.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
12.2.4.5. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
12.2.2. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 

12.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133/2021); 
12.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 

 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da 
contratante; 
12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor 
da multa antes da conclusão do procedimento administrativo; 
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 12.6. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; 

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 as peculiaridades do caso concreto; 
 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.8. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021); 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021); 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 
12.13. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão considerados 
inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades, salvo em caso de frustração de safra com laudo 
comprobatório de empresa credenciada no SIBRATER (Sistema Brasileiro de Assistência e Extensão Rural). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E OBRIGAÇÕES DAS ´PARTES 
14.1. O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital da Chamada Pública n.º 01/ 2026, pela Resolução CD/FNDE 
nº 04/2026, pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei nº 11.947/2009, pela Lei nº 13.987/2020 e em todos os seus termos, 
vincula-se também ao projeto de venda apresentado. 
14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e legislação 
vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 14.3. É proibido ao (a) 
contratante retardar imotivadamente a entrega dos alimentos, conforme cronograma do alimento/item 1.2 desse 
documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou 
entidade contratante.  
14.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
14.5. São obrigações do contratante: 
14.5.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato; 
14.5.2. Comunicar o(a) contratado(a) todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto do contrato; 
14.5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo(a) 
contratado(a); 
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14.5.4. 4 Emitir, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no 
prazo de um mês para tomada de decisão, admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
14.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes, intervindo nos casos 
previstos em lei e na forma deste contrato, visando proteger o interesse público; 
14.5.6 Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para fiel execução do objeto do contrato; 
14.5.7. Efetuar pagamento ao(à) contratado(a) de acordo com a forma e prazo estabelecido nesse contrato; 
14.5.8. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados e aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado no contrato; 
14.5.9 Designar e apresentar ao(a) contratado(a) o responsável pela fiscalização do cumprimento do contrato; 
e 
14.5.10. O(a) contratante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco 
anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da aprovação da prestação 
de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os documentos referentes à prestação de contas, juntamente com 
todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo 
das respectivas unidades escolares. Esses documentos deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado, ao 
TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE. 
14.6. São obrigações do contratado: 
14.6.1. O(a) contratado(a) se compromete a fornecer os alimentos da agricultura familiar ao(à) contratante 
conforme descrito no item 1 desse contrato; 
14.6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições para a habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamada Pública; 
14.6.3. Garantir a qualidade do(s) alimento(s), obrigando-se a repor, no local onde esteja armazenado, aquele 
que apresentar defeito dentro do prazo de validade; 
14.6.3. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desse contrato; 
14.6.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
14.6.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados ao(à) contratante ou 
a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do objeto do contrato; 
14.6.6. Comunicar por escrito, ao fiscal designado pelo(a) contratante para fiscalizar e acompanhar a execução 
contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários; 
14.6.7. Cumprir a legislação sanitária expedidas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – Anvisa; 
14.6.8. Orientar, se necessário, a equipe do(a) contratante quanto à correta armazenagem dos alimentos; 
14.6.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
14.6.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao(à) contratante ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante; e 
14.6.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
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15.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pelo (a) contratante em até 10 (dez) 
dias subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial do município e demais sítios eletrônicos oficiais;  
15.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 
desse contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUSTENTABILIDADE 

16.1. Esse contrato será executado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, relacionados a menor 
utilização de recursos naturais em seus processos produtivos, menor presença de materiais perigosos ou tóxicos, 
maior vida útil, com possibilidade de reutilização ou reciclagem, e geração de menor volume de resíduos.  

16.2. Compete ao (à) contratante e ao (à) contratado (a), no que couber, atender a matéria regida pelo art. 144 Lei 
Federal n° 14.133, de 01/04/2021.  

16.3. O (a) contratado (a) se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano 
causado pela produção e entrega dos alimentos ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante ao (a) 
contratante, pelos eventuais prejuízos causados ao interesse público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA MEDIAÇÃO E SOLUÇÃO AMIGÁVEL DE CONFLITOS 
17.1. As partes comprometem-se a envidar os melhores esforços para solucionar amigavelmente qualquer 
divergência que possa surgir na execução deste contrato. 
10.2. Caso o conflito não seja resolvido de forma direta, as partes submeterão a questão, inicialmente, à mediação 
da Secretaria Municipal de Educação com a participação do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), para 
tentativa de conciliação no prazo de 15 (quinze) dias.  
10.3. Não havendo acordo na fase de mediação, as partes poderão recorrer aos mecanismos de resolução de 
disputas previstos na Lei nº 14.133/2021, art. 151, incluindo a conciliação e a arbitragem, desde que autorizados 
pela chefia do executivo.  

10.4. Este Contrato, desde que observada a formalização dos direitos e obrigações, poderá ser rescindido, de pleno 
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 por acordo entre as partes; 
 pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

18.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, a contar da publicação oficial, ou até a entrega total 
dos produtos mediante o cronograma apresentado pela Secretaria de Educação 
18.2. A vigência dos contratos será estabelecida na Oportunidade de Negócio criada pelo Órgão 
Comprador/Entidade Executora, observado o disposto no artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, ao estabelecer o 
cronograma de entregas.  
18.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.  
18.4. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, deverá se observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando o contrato ultrapassar um exercício financeiro.  
18.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 
19.1. A Entidade Executora do PNAE quando comprar alimentos de grupos informais e fornecedores individuais 
(produtores rurais pessoas físicas), ficam obrigadas a reter e recolher a contribuição devida pelo Produtor Rural 
Pessoa Física na qualidade de sub-rogada da obrigação, por força do art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de 
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julho de 1991, em inciso IV e V, do artigo 159, da Normativa RFB nº 2.110/2022. Os valores devidos pelo(a) 
agricultor(a) familiar individual e grupo informal devem ser recolhidos com base no Manual EFD-REINF, 
Capítulo III, alimento/item 2.6, Evento R-2055, art. 159 da Instrução Normativa RFB nº 2110/2022.  
 
19.2. A Entidade Executora quando comprar alimentos de grupos formais da agricultura familiar, a 
responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento é das cooperativas ou associações, por força art. 30, inciso IV, 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de produtores rurais pessoas físicas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO 
É competente o Foro da Comarca de Maceió/AL para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias. 

 
 

 
Maceió/AL, xxx de xxxxxx de 2026. 

 
 
 

JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 


